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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lnterno deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Prefeito da Cidade de Rio Branco, Alysson

Bestene, e ao senhor Antônio Cid Rodrigues Ferreira, Secretário de Municipal de

lnfraestrutura e Mobilidade Urbana, a seguinte indicação, Solieitando Ações para

Restabelecer a Trafegabilidade do Ramal Bom Pastor no bairro Vila Acre.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicaçáo se faz necessária diante das inúmeras reclamações dos moradores

do RamalBom Pastor, localizado no baino Vila Acre, que vêm enfrentando sérias dificuldades de

acesso em razão das péssimas condiçóes de trafegabilidade da via.

O referido ramal encontra-se com acúmulo excessivo de lama, mato alto nas laterais,

ausência de manutenção periódica e pontos críticos que comprometem a circulação de veículos

e pedestres. Em períodos chuvosos, a situação se agrava signiÍicativamente, tomando o tráfego

praticamente inviável, prejudicando o deslocamento de habalhadores, estudantes, idosos e,

principalmente, o acesso de veículos de emergência, como ambulâncias e viaturas.

A precariedade da via também impacta diretamente o transporte escolar, a coleta de lixo

e o escoamento da produção de pequenos produtores da regiã0, comprometendo a dignidade e

a qualidade de vida da populaçáo local.

Dessa forma, toma-se urgente a realização de açÕes emergenciais, incluindo

patrolamento, drenagem, encascalhamento e serviços de roçagem, a Íim de restabelecer

condições mínimas de segurança e mobilidade aos moradores do RamalBom Pastor.

A presente solicitação visa garantir o direito Íundamental de ir e vir, bem como assegurar

infraestrutura adequada à comunidade, razão pela qual se requer a adoção das providências

cabíveis com a maior brevidade possível.

Certos de contar com a atenção de Vossa Senhoria, aguardamos um retomo positivo e

nos colocamos à disposiçáo para eventuais esclarecimentos.

Sala das Sessoes "Deputado Francisco Cartaxo"

16 de junho de 2026
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